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Procedimentos de Segurança 
- Não corra 

- Só fume em local permitido 

- Atenção ao lidar com objetos cortantes 

- Obedeça sempre a sinalização existente 

- Não jogue cigarros ou fósforos acesos no lixo ou no chão 

- Não deixe equipamentos ou cigarros ligados/acesos ao abandonar o local 

- Não abra as portas bruscamente 

- Cuidado ao transportar objetos de vidro 

- Atenção ao levantamento de objetos pesados 

- Não deixe objetos em locais de passagem 

- Cuidado ao lidar com materiais quentes 

- Seque ou avise imediatamente o pessoal da limpeza ao derramar líquidos no chão 

- Usar sempre e obrigatoriamente os EPI’s designados ao desempenho de cada função 

 
 Uso de Ferramentas 

Todas as ferramentas de uso em horário de trabalho devem ser de propriedade da By Pass & 

Associados, caso não exista uma ferramenta necessária, deve ser solicitada a compra ao 

superior imediato, que irá providenciar a mesma. 

 
Por ser de propriedade da By Pass & Associados, fica proibida a retirada de qualquer 

ferramenta sem prévia autorização do superior imediato. 

 
Lembrando-se que: 

 
- As mesmas deverão ser utilizadas de modo que não gere risco para si e demais 

pessoas. 

- Todas as ferramentas e acessórios deverão ser controlados pelos superiores dos 

ASSOCIADOS que estiverem as utilizando, pois no desligamento do mesmo deverá ser 

verificados a quebra e extravio das mesmas, para que seja pago pelo usuário. 

- A preservação e correta utilização dos mesmos é de inteira responsabilidade do 

usuário. 

 
Todos os equipamentos deverão ser utilizados respeitando-se as recomendações de 

segurança, evitando assim riscos de acidentes. 

 
 



 

 
 

 

3 - 10 Manual do Associado - Completo
 

Núcleo Empresarial 

 

REGRAS E INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 
 
A - Arrumação e limpeza 
1. Manter as áreas de circulação (corredores, escadas, halls, etc.) livres e desimpedidas. 
2. Guardar material de forma a não bloquear áreas de circulação, portas, equipamentos 

contra incêndio. 
3. Remover ou dobrar pregos que se projetem para fora de tábuas. 
4. Guardar vidro quebrado de forma segura, removendo com luvas ou vassouras e 

embrulhando em papel grosso antes do descarte. 
5. Não estocar lixo e entulho em armários e outros locais acima do chão, nem sob pisos 

falsos. 
6. Estocar materiais e suprimentos de forma segura e de modo a evitar quedas e 

derramamentos. 
7. Não colocar/guardar materiais e ferramentas dentro de painéis elétricos, de caixas de 

hidrantes e de poços de elevadores. 
8. Proceder a limpeza da área de trabalho após o término da operação. 

 
 

B - Proteção contra incêndio 
1. Obedecer os avisos de “PROIBIDO FUMAR”. 
2. Não usar fogareiro a álcool ou a gás. 
3. Não fumar ou usar equipamentos com geração de calor, chamas ou fagulhas nos locais 

onde se armazene ou se trabalhe com líquidos e gases inflamáveis, bem como onde 
haja grande quantidade de material de fácil combustão, perto de cilindros de gás 
comprimido e áreas onde haja formação de pós. 

4. Em áreas onde centelhas possam causar uma explosão (por exemplo onde se 
manuseiam ou estocam inflamáveis), deverão ser usadas ferramentas à prova de 
centelhas. 

5. Materiais combustíveis de obras ou trabalhos de fornecedor tem de ser estocados a 
uma distância de no mínimo 3 metros de prédios ou estruturas. 

6. Ter especial cuidado com operações de soldagem e com produtos químicos e gases 
comprimidos, descritos em itens separados mais adiante. 

 
 

C - Equipamentos de emergência 
Equipamentos de emergência como: 
 - caixas de primeiros socorros, 
 - macas 
 - máscaras de respiração autônomas, 
 - chuveiros/lava olhos, 
 - válvulas de manobras contra incêndio (“sprinklers” e outras)  
 - etc. 
não poderão ser removidos ou desativados sem autorização do responsável do setor e 
Seg. Trabalho. 
Tal situação, quando autorizada, deverá durar o menor tempo possível, findo o qual deverá 
ser comunicado ao referido setor, a recolocação ou reativação do equipamento. 

 
 
 
 
 

D - Segurança em eletricidade 
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1. Ter em mente que a energia elétrica é potencialmente perigosa, e mesmo a baixa 
voltagem pode ser fatal. Não usar o corpo para testar corrente elétrica. Não usar 
equipamentos elétricos quando estiver com mãos molhadas ou pisando em chão 
molhado. 

2. Não usar tomada múltipla (“benjamins”). 
3. Desligar aparelhos elétricos após usá-los. 
4. Só usar tomadas e cabos de extensão em bom estado. 
5. Ao desligar um fio de tomada, puxar pelo conector e não pelo fio. 
6. Só usar ferramentas elétricas portáteis com dupla isolação, ou com três condutores e 

tomada com pino de terra. 
7. Não fazer instalações definitivas com fios e cabos elétricos atravessando o chão, de 

forma a causar riscos de quedas de pessoas. Se for necessário passar provisoriamente 
um fio pelo chão, o mesmo deve devidamente coberto e fixado. 

8. Não usar lâmpadas penduradas pelos fios, lâmpadas temporárias devem ter guardas de 
proteção para evitar contato acidental ou quebra. 

9. Ao emendar fio, usar conector adequado. 
10.Ao trabalhar em alta voltagem usar luvas de segurança para eletricistas, com a devida 

proteção, varas de manobra e escadas adequadas. 
11.Ao trabalhar em um sistema elétrico, garantir que o mesmo esteja desligado e com os 

cartões de impedimentos colocados. 
12.Não instalar lâmpadas próximas de cortinas e outros materiais combustíveis. 
13.Não substituir fusíveis por moedas e arames, nem por outro de maior corrente. 
14.Não fazer instalações elétricas improvisadas para uso demorado, nem puxar fios sobre 

cantos vivos ou sob portas metálicas destrancadas. 
15.Não entrar em subestações elétricas sem autorização do responsável pela Manutenção 

da By Pass & Associados. 
16.Serviços e manobras em alta tensão só devem ter executados por profissional 

habilitado nesse tipo de instalação. Trabalhos em instalações de alta tensão só devem 
ser feitos  após o equipamento ou instalação ser desligado e devidamente aterrado, e 
operações de limpeza em cubículos de alta tensão somente devem ser executados 
após o desligamento do ramal de serviço da concessionária. 

 
 
 

E - Tintas, solventes e inflamáveis 
1. Não utilizar solventes tóxicos (aromáticos, clorados, etc). 
2. Abrir portas e janelas ao trabalhar em recinto fechado com solventes, tintas, ceras e 

colas inflamáveis. Não comer, beber ou fumar ao lidar com esses produtos. 
3. Providenciar um armário metálico fechado para guardar tintas, solventes e colas 

inflamáveis. Panos e estopas sujos com esses produtos devem ser guardados em latas 
fechadas para evitar ignição espontânea. 

4. Não usar solventes inflamáveis para operações de limpeza. 
5. Não usar recipientes plásticos ou de vidro para guardar líquidos inflamáveis com volume 

maior que meio litro (1/2 l). Para tal fim, utilizar recipientes de metal à prova de 
explosão, devidamente rotulado com  o nome do produto, riscos e precauções. 

6. Devido aos odores e vapores das tintas à base de óleos e epóxi, deverão ser aplicados 
os seguintes controles, quando do seu uso em áreas internas de prédios: 

• Não se permite pinturas em áreas ocupadas por pessoas. A área deverá ser 
previamente liberada para realização do serviço. 

• Deverá ser providenciada ventilação adequada para dispersar os vapores ou 
usar respiradores apropriados para vapores orgânicos. 

• Não se permite fumar ou usar equipamentos com geração de chamas ou 
fagulhas num raio de 15 metros da área que estiver sendo pintada. 
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G - Ferramentas manuais 
1. Usar ferramentas de mão bem encabadas e em bom estado. Não usar martelos com 

cabos rachados, talhadeiras com cabeça rebarbada, chaves de grifos com dentes 
estragados, limas sem cabo, etc. 

2. Não usar ferramentas de corte improvisadas. 
3. Não usar canos como extensores de cabos de chaves de boca, grifos, etc. 
4. Não portar ferramentas cortantes ou pontiagudas nos bolsos. 
5. Não deixar ferramentas em cima de escadas de mão, parapeitos, andaimes, tetos e 

outros lugares elevados de onde possam cair. 
6. Não usar pistolas de cravar pinos, sem prévia autorização do responsável da área. Tais 

ferramentas não devem ser usadas em atmosferas inflamáveis ou explosivas e não 
devem ser deixadas desprotegidas, onde possam ser usadas por pessoal não 
autorizado. 

7. Não usar ferramentas para finalidades para as quais elas não foram previstas, por 
exemplo, chave de fenda como talhadeira, alicate como martelo ou chave de boca, etc. 

 
 
 

I - Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
1. Usar óculos de segurança nos seguintes casos: 

• Trabalhos de furadeira de bancada, esmeril e outras máquinas operatrizes; 
• Trabalhos com ferramentas elétricas portáteis (furadeiras, aparafusadeiras, etc.) 

e ferro de soldar; 
• Manuseio de produtos químicos perigosos; 
• Quebra de tijolo e concreto; 
• Soldagem e corte à maçarico, corte com esmeril; 
• Trabalhos com talhadeira, cravar pinos, rebitagem, fixação de pregos ou corte de 

arame; 
• Limpeza de máquinas e componentes com ar comprimido; 
• Outras operações em que haja riscos para os olhos. 

2. Usar sapatos ou botas de segurança em atividades onde haja perigo de quedas de 
objetos sobre os pés, inclusive em atividades de construção civil. 

3. Usar luvas de segurança apropriadas nos seguintes casos: 
• Manuseios de vergalhões, chapas de metal; 
• Trabalhos em circuitos elétricos e alta tensão; 
• Manuseio de produtos químicos agressivos; 
• Soldagem; 
• Outros trabalhos onde haja risco para as mãos. 

4. Usar cintos de segurança nos seguintes casos: 
• Trabalhos em escada, a uma altura de 2,0 m ou mais, que envolvam ação de 

puxar, empurrar, ou com possibilidade de deslocar a pessoa da escada. 
• Trabalhos em andaimes suspensos a 2,0 m ou mais, acima do chão; 
• Trabalhos em grande altura, onde não haja andaime fixo; 
• Trabalhos em ambientes confinados (tanques, poços, esgotos, etc.) onde 

possam existir gases tóxicos ou deficiência de oxigênio; 
5. Usar capacete de segurança em trabalhos de construção civil, ou onde houver perigo 

de quedas de objetos sobre a cabeça; 
6. Usar proteção respiratória e roupa de proteção ao lidar com produtos químicos, 

conforme a toxicidade do mesmo; 
7. Não usar braceletes, anéis, relógios, gravatas, roupas soltas ou com mangas compridas 

ao trabalhar com máquinas operatrizes ou próximo de maquinário em movimento; 
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8. Não usar jóias nem relógios e óculos de aro metálico ao trabalhar em circuito elétrico; 
 
 
 
J - Andaimes e proteções 
1. Seguir “Norma de Segurança para Execução de Trabalhos em Altura”. Colocar proteção 

com plataformas e telas nos prédios em construção, contra quedas de objetos para fora 
das mesmas; 

2. Prover os andaimes com corrimão e rodapés; 
3. Os andaimes fixos ou suspensos devem ser de construção segura. 
4. Para os andaimes suspensos, prover cabos seguros, ancorados em local 

suficientemente firme. 
5. Fornecer cinto de segurança para cada homem que trabalhar em andaime em altura 

superior a 2,0 m do chão, ficando o cinto preso a cabos seguros e firmemente 
ancorados. 

 
 
 

K - Ar comprimido 
1. Não usar ar comprimido para limpar pó das roupas ou partes do corpo das pessoas. 
2. Usar óculos de segurança ao usar o ar comprimido para limpar cacos e pó de materiais. 

Dirigir o jato para longe das pessoas. 
3. Observar que a pressão nas linha de ar comprimido, nos pontos de uso, não ultrapasse 

2,1 kg/cm2 (30 lb/pol2). 
 
 
 

L - Operações de solda e corte a maçarico ou esmeril 
1. Obter autorização do responsável da área ou contratação bem como avaliação da Seg. 

do Trabalho antes de efetuar operações de soldagem elétrica ou cortes à maçarico ou 
esmeril nas dependências da By Pass & Associados. 

2. Colocar proteção com biombos resistentes ao fogo (não construído de asbestos) em 
volta da área de soldagem, contra os raios e centelhas geradas pelo arco voltaico. 

3. Usar equipamentos de proteção individual (óculos ou máscara, avental de raspa, 
perneira, luvas, mangotes) nas operações de soldagem elétrica e corte à maçarico. 

4. Não efetuar operação de soldagem elétrica junto à resíduos ou sucata de material 
combustível. 

 
 
 

M - Cilindros de gás comprimido 
1. Verificar se as tampas de proteção foram fixadas nos cilindros de gás, antes de 

transportá-los, movê-los ou estocá-los. Verificar periodicamente as mangueiras e testá-
las contra vazamentos. 

2. Fechar as válvulas ao término de cada trabalho, ou quando os cilindros estiverem 
vazios ou forem removidos. 

3. Só colocar cilindros de gás comprimido em locais limpos, livres de óleo ou graxa, bem 
ventilados e protegidos contra exposição ao sol ou qualquer outra fonte de calor, como 
operações de solda. 

4. Manter os cilindros de gás comprimido em posição vertical e firmemente atados por 
meio de correntes ou braçadeiras para não cair. 
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5. Nunca usar graxa ou óleo para lubrificar válvulas ou juntas de cilindros de gás 
comprimido. Não manipulá-los com as mãos sujas de graxa. Óleo e oxigênio sob 
pressão reagem violentamente entre si. 

6. Não colocar cilindros de gás comprimido em contato com circuitos ou equipamentos 
elétricos, ou onde puderem causar um curto-circuito. 

7. Manusear e transportar cilindros de gás comprimido com cuidado, evitando pancadas e 
quedas. Para transportá-los, usar um carrinho apropriado. 

8. Se um vazamento se manifestar em um cilindro de gás sob pressão, retirá-lo da área de 
trabalho e levá-lo para um local seguro, longe dos prédios. 

9. Marcar permanentemente os cilindros de gás comprimido para identificação de seu 
conteúdo. 

10.Cilindros de gás com desenvolvimento de corrosão ou incrustação não devem ser 
utilizados. 

11.As válvulas reguladoras deverão ser marcadas para uso apenas em gases específicos 
e serem usadas apenas para esses gases. Elas nunca devem ser trocadas. 

12.Jamais verificar vazamentos em cilindros de gás comprimido com fósforos ou qualquer 
outro método com chama. Para isso usar água e sabão. 

13.Não trabalhar com acetileno sob pressão acima de 1 kg/cm2 (15 lb/pol2). 
14.Abrir as válvulas vagarosamente. Não usar chaves e outras ferramentas, a menos que 

fornecidos pelo fabricante. 
15.Não tentar consertar ou modificar um cilindro de gás comprimido, o que só deve ser 

feito pelo fabricante. 
16.Cilindros de acetileno não deverão ser usados ou estocados deitados. 

 
 
 

N - Produtos químicos 
1. Solicitar autorização para entrada de produtos químicos potencialmente perigosos nas 

dependências da By Pass & Associados ( inflamáveis, ácidos, cáusticos, oxidantes e 
redutores tóxicos). Deverão trazer apenas as quantidades mínimas que forem 
praticáveis e necessárias ao trabalho. 

2. Colocar etiquetas nos recipientes de produtos químicos perigosos, de forma a identificar 
o seu conteúdo e tipo de risco. 

3. Comunicar imediatamente caso ocorra vazamentos ou derramamento acidental de 
produtos químicos perigosos nas dependências da By Pass & Associados. 

4. Havendo derramamento de tais produtos na roupa ou no corpo, lavá-los imediatamente 
com água em abundância. 

5. Só guardar tais produtos em locais indicados pela By Pass & Associados. 
6. Não usar solventes para lavar as mãos. 
7. Não fumar, não comer ou beber em áreas onde se usem ou estoquem produtos 

químicos. 
8. Manter fechados os recipientes de produtos químicos que não estiverem sendo usados. 
9. A contratada deverá remover diariamente da By Pass & Associados todos os seus 

resíduos químicos ou materiais usados contaminados na execução de seus serviços. 
Não é permitido o despejo de produtos químicos nos drenos de águas pluviais ou 
esgotos. 

10.A contratada não deverá deslocar ou manusear qualquer material perigoso de 
propriedade da By Pass & Associados sem prévia autorização. 

11.A contratada não deverá remover ou manusear materiais contendo ou suspeitos de 
conter asbestos, sem antes obter autorização. Deverá tomar as devidas providências 
quanto a segurança ao lidar com revestimentos de tubulações, proteções de fios de 
áreas aquecidas e forros de tetos, que podem conter esses materiais. Cortes de 
materiais de fibrocimento deverão ser feitos com aspersão de água na zona de corte, 
lavando-se com jato d’água o material removido. 
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12.Tomar as seguintes precauções nos trabalhos com uso de pesticidas e inseticidas 
químicos: 

• Só usar produtos domissanitários das classes III ou IV (Portaria nº 10 de 
08/03/85 da Secretaria Nacional de Vigilância do Ministério da Saúde). Produtos 
das classes I ou II identificados em rótulo de faixa vermelha (altamente tóxico) ou 
amarela (mediamente tóxico) não podem ser usados na By Pass & Associados. 

• A contratada deve ser especializado nesse tipo de trabalho e devidamente 
credenciada nos órgãos públicos pertinentes. 

• A contratada deverá enviar à By Pass & Associados com antecedência à 
execução do trabalho, uma “Ordem de Serviço” com o nome e característica 
toxicológica das substâncias a serem usadas, a qual deve ser assinada por 
profissional habilitado de nível superior, farmacêutico, químico, engº químico, 
agrônomo, etc.). 

• As aplicações devem ser feitas de preferência aos sábados ou domingos, com 
ventilação By Pass & Associados do ambiente e ar condicionado desligado. Não 
devem ser feitas perto de áreas de armazenamento de comida ou utensílios de 
cozinha, ou de depósitos ou fontes e água potável. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Orientação a manuseio de produtos 
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REQUISITOS AMBIENTAIS  APLICÁVEIS 

RESÍDUO OPERACIONALIZAÇÃO IMPACTOS 

Recipientes de 
produtos químicos 

vazios 
 

Os recipientes, completamente vazios, são identificados com 
relação ao seu conteúdo, fornecedor do material, e enviados 
para a área de Tratamento de Resíduos, que é responsável 
pela destinação final deste tipo de material. 
Se os recipientes forem de propriedade de empresa contratada, 
as mesmas se responsabilizaram pela retirada e descarte dos 
recipientes vazios. 

Recipientes contendo resíduos ou sobras de 
produtos químicos se manuseados de forma 
incorreta podem gerar derramamentos, 
comprometendo a qualidade do solo, da 
água, acarretando danos a saúde humana. 

 
Cavacos metálicos 

 

Os cavacos são separados, depositados em recipientes 
apropriados e enviados para a área de Tratamento de 
Resíduos. Cuidados especiais devem ser tomados no sentido 
de se evitar derramamentos durante o manuseio 

Os cavacos metálicos são materiais 
recicláveis e seu reaproveitamento significa o 
prolongamento da vida útil de aterros, 
economia de energia e menor consumo de 
recursos naturais. Além disso, como eles 
podem conter óleo, podem contaminar o solo 
e a água, agredindo o meio ambiente e a 
saúde humana 

Sucatas metálicas 

São consideradas sucatas metálicas todos os materiais 
ferrosos e não ferrosos indesejáveis, como fitas metálicas, latas 
vazias, restos de tubos, arames e outros. 
São separadas e acondicionadas em recipientes apropriados e 
enviadas para a área de Tratamento de Resíduos, que se 
encarrega da disposição final 

As sucatas  metálicas são materiais 
recicláveis e seu reaproveitamento permite: 
• Prolongamento da vida útil dos aterros 

sanitários; 
• Economia de energia, mão-de-obra; 
• Preservação dos recursos naturais - 

diminuição da extração de minério de 
ferro. 

Papel, papelão e 
plástico de embalagens 

Os papéis, papelões e plásticos, sem contaminações, são  pré-
separados do lixo comum de forma seletiva,  colocados em 
coletores posicionados em pontos estratégicos da fábrica e 
colocados, identificados com as seguintes cores: 
azul  - papel, papelão 
vermelho - plástico flexível de embalagem 
 

Papel, papelão e plástico são materiais 
recicláveis e seu reaproveitamento significa: 
• Prolongamento da vida útil dos aterros 

sanitários; 
• Economia de energia, mão-de-obra, 

água; 
• Preservação de recursos naturais - 

evita-se a derrubada desnecessária de 
árvores. 

 
 
 

Lâmpadas 
 
 

Caso haja necessidade de trocar alguma lâmpada a vapor 
metálico de suas instalações provisórias, durante o tempo que 
estiver trabalhando nas dependências da Scania, as empresas 
contratadas e prestadoras de serviço separam a mesma, que é 
encaminhada, com os devidos cuidados para que não se 
quebre,  para a área de Tratamento de Resíduos, que se 
encarrega de sua destinação final 
 

Enquanto intacta, a lâmpada não fornece 
risco. Entretanto, ao ser rompida, libera 
substâncias tóxicas nocivas ao ser humano e 
ao meio ambiente, como metais pesados, 
principalmente o mercúrio metálico  
A descontaminação das lâmpadas visa evitar 
que as mesmas sejam dispostas junto com o 
lixo comum e enviadas a aterros sanitários. 

Óleos em geral 

Resíduos de óleos em geral são separados e acondicionados 
em recipientes identificados e enviados para a Estação de 
Tratamento de Efluentes 1, sob responsabilidade da área de 
Tratamento de Resíduos, onde é  destinado de forma 
adequada. 
Todos os cuidados devem ser tomados para evitar 
derramamentos durante o seu manuseio e transporte. Caso 
ocorra um derramamento, deve-se procurar conter o líquido 
com materiais absorventes e avisar imediatamente a área 
contratante. 
Os resíduos provenientes destes óleos não devem, em 
hipótese alguma, ser lançados diretamente em nossas redes de 
drenagem e/ou sobre o solo. 

Os óleos de maneira geral são substâncias 
que podem gerar grandes danos ao meio 
ambiente, tais como: poluição das águas, 
contaminação dos lençóis subterrâneos, 
destruição da fauna e flora, etc. 
 
 

Resíduos contaminados 

São considerados resíduos contaminados qualquer espécie de 
material contendo vestígios ou grandes quantidades de 
produtos químicos em geral, como óleos, solventes, tintas, etc. 
Estes resíduos são separados, acondicionados em recipientes 
apropriados ou em sacos plásticos e enviados a área de 
Tratamento de Resíduos, que se encarrega do seu descarte. 

Resíduos contaminados com substâncias 
químicas, se descartados de forma indevida, 
podem gerar grandes danos ao meio 
ambiente, como poluição do solo e da água, e 
consequentemente à saúde humana. Por 
estes motivos, não devem jamais ser 
descartados com o lixo comum 
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Núcleo Empresarial 

REQUISITOS AMBIENTAIS APLICÁVEIS  (Cont.) 

RESÍDUO OPERACIONALIZAÇÃO IMPACTOS 

Solventes usados 

Solventes usados são separados e acondicionados em 
recipientes adequados, identificados e enviados ao Almoxarifado 
de Inflamáveis para armazenagem, sendo posteriormente 
retirado pela área de Tratamento de Resíduos, que se encarrega 
da sua destinação final. 
Todos os cuidados devem ser tomados para evitar 
derramamentos durante o seu manuseio e transporte. Caso 
ocorra um derramamento, deve-se procurar conter o líquido com 
materiais absorventes e avisar imediatamente a área 
contratante. 
Em hipótese nenhuma devem ser descartados nas redes de 
drenagem da fábrica nem diretamente no solo 

A manipulação e descarte indevidos de 
solventes, além de colocar em risco de forma 
direta a saúde dos ASSOCIADOes, agride o 
meio ambiente na medida em que o solo e as 
águas são contaminadas, comprometendo a 
sobrevivência de outros seres 

Resíduos líquidos 
perigosos em geral 

São considerados perigosos quaisquer líquidos contendo 
substâncias químicas ou resíduos das mesmas. 
Todos os líquidos perigosos, após serem retirados das áreas ou 
equipamentos, devem ser acondicionados em recipientes 
apropriados, identificados e enviados à Estação de Tratamento 
de Efluentes 1, onde receberão o tratamento adequado antes do 
descarte final. 
Todos os cuidados devem ser tomados para evitar 
derramamentos durante o seu manuseio e transporte. Caso 
ocorra um derramamento, deve-se procurar conter o líquido com 
materiais absorventes e avisar imediatamente a área 
contratante. 

Os resíduos líquidos perigosos não devem 
ser descartados, em hipótese alguma, 
diretamente nas galerias de águas pluviais ou 
esgoto, sem o devido tratamento, pois 
poderão ocasionar a contaminação das águas 
e do solo trazendo sérios prejuízos ao meio 
ambiente, pondo em risco a sobrevivência de 
seres humanos, fauna e flora 

Restos de obras e 
Equipamentos de 

Proteção Individual 
(EPIs) 

Restos inservíveis de obras e EPIs inutilizados são levados para 
fora das dependências da Scania pelas empresas contratadas e 
prestadoras de serviço, que se encarregam de dar a destinação 
adequada aos mesmos, a menos que previsto de forma diferente 
no contrato firmado entre as partes 
Por restos de obras entende-se materiais provenientes de 
demolições, terra, recipientes vazios e madeira. 

A disposição incorreta de restos de obras 
pode contaminar o solo, a água, contribuir 
para as enchentes, além de comprometer a 
paisagem das cidades. 

Lixo em  geral 

São considerados “lixo” materiais inservíveis em geral, ou 
qualquer outro material que não se enquadre nas definições 
anteriores. 
São acondicionados em sacos plásticos e enviados à área de 
Tratamento de Resíduos, que se encarregará de sua disposição 
final 

O descarte incorreto do lixo acarreta graves 
problemas à saúde pública, como proliferação 
de vetores de doenças (moscas, mosquitos, 
baratas, ratos, etc.), geração de maus odores 
e, principalmente, a poluição dos solos e das 
águas superficiais e subterrâneas através do 
chorume, comprometendo os recursos 
hídricos e consequentemente os seres 
humanos 

Consumo de recursos 
naturais 

É importante que os contratados, da mesma forma que os 
funcionários da Scania o fazem, se preocupem em utilizar de 
forma racional recursos naturais como água, energia elétrica, 
derivados de petróleo, etc. 

O crescimento populacional e a utilização 
descuidada dos recursos naturais têm levado 
a sua escassez. É essencial procurar utilizá-
los de forma racional, para garantir a 
sobrevivência das futuras gerações 

 
 
Notas : -  Ao iniciar a atividade, a By Pass & Associados em conjunto com a área 

contratante, define as condições para atendimento ao solicitado nos itens 
anteriores. 

 -  Qualquer contaminação provocada pela empresa contratada ou 
prestadora de serviço será de sua inteira responsabilidade, bem como as 
ações decorrentes de sua mitigação. 
-  As definições anteriores são as mínimas a serem seguidas não eliminando a 
necessidade do cumprimento da legislação vigente. 

 


